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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

REQUERIMENTO N.º     /2025 

 

________________________________. 

Em ______/______/_______. 

_______________________. 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Sr. Prefeito, Alexandre Augusto Ferreira, informações 

sobre a melhoria na fiscalização e controle de alimentos em creches e 

EMEBs. 

Considerando a situação atual em que muitas famílias 

enfrentam necessidades básicas, é inaceitável que alimentos sejam 

desperdiçados em creches e EMEBs do município. Portanto, requeremos 

uma investigação detalhada sobre a possibilidade de melhorar a 

fiscalização e controle referente à sobra de alimentos nessas 

instituições. 

São objetivos deste requerimento: 

- Reduzir o desperdício: Implementar medidas eficazes para 

minimizar a sobra de alimentos. 

- Fiscalização: Fortalecer a fiscalização e controle sobre 

a gestão de alimentos em creches e EMEBs. 

A sobra de alimentos em creches e EMEBs, enquanto muitas 

famílias lutam para acessar alimentação adequada, é uma questão que 

demanda atenção imediata. Melhorar a gestão de alimentos não apenas 

reduzirá o desperdício, mas também poderá beneficiar aqueles que mais 

necessitam. 

Solicitamos que sejam tomadas as seguintes medidas: 

1. *Análise da gestão atual*: Realizar uma análise 

detalhada da gestão de alimentos em creches e EMEBs. 
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2. *Implementação de melhorias*: Implementar medidas para 

reduzir o desperdício e promover a redistribuição de alimentos 

excedentes. 

3. *Fiscalização contínua*: Estabelecer um sistema de 

fiscalização contínua para garantir a eficácia das medidas 

implementadas. 

Esperamos que essa solicitação seja considerada com a 

urgência necessária, visando não apenas a eficiência na gestão de 

recursos, mas também o compromisso social de apoiar aqueles em 

necessidade. 

 

Câmara Municipal de Franca, em 12 de maio de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

MARCELO TIDY 
Vereador 
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